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Assunto:
Contratação de empresa para fornecimento de Placas de
Sinalização e Substituição e Instalação de Películas - UHE
GJC
USINA HIDRELÉTRICA GOVERNADOR JAYME CANET JUNIORInteressado:
09/09/2022 13:03Data:

À SAF/CECS

1) Vistos, etc.;
2) A SAF solicita análise jurídica sobre contratação direta, conforme mov.

22 (minuta de contrato), visando aquisição de placas de sinalização rodoviária,
para  atender  necessidades  da  UHE  GJC,  ,  nos  termos  e  razões  expostos  no
memorando de mov. 22 e especificação técnica de mov. 4;

3)  No  âmbito  da  conveniência  e  oportunidade,  bem  como  da
discricionariedade da AE/CECS, não se verifica óbices à contratação pretendida,
conforme instrução do processo;

4) Pelo conjunto documental do protocolo, verifica-se que o processo de
dispensa  de  licitação  pretendido  demonstra  viabilidade  jurídica  para  sua
realização, e restam atendidos os fundamentos legais dispostos no artigo 29,
inciso II, da Lei 13.303/16, assim como no item 8.1.1 do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da Consorciada Copel Geração e Transmissão S.A;

5)  Diante  do exposto,  e  cumpridos  os  requisitos  legais,  entendo pela
viabilidade jurídico-legal do processo em tela, vinculado às razões e deliberações
da AE/CECS.

6) É o parecer.

Curitiba, 09 de setembro de 2022.

Paulo Sérgio Sena
Advogado Consultor
COPEL/CECS
Assessoria Jurídica
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